
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

1  º     PERÍODO     LEGISLATIVO   – 1  ª SESSÃO     LEGISLATIVA

17  ª     LEGISLATURA

REUNIÃO     ORDINÁRIA   –   ATA Nº   024/2017

Aos vinte e três dias  do mês de maio de dois mil e dezessete,  às 9h45min, no Palácio

Borges  de  Medeiros,  ocorreu a 24ª Reunião Ordinária correspondente ao 1º Período

Legislativo da 1ª Sessão Legislativa da 17ª Legislatura da Câmara Municipal de

Uruguaiana, com a presença dos seguintes vereadores:  José  Fernando  Tarragó –

Presidente, Rafael da Silva Alves – Vice-Presidente, Josefina Soares Brüggemann - 1a

Secretária, Zulma  Rodrigues  Ancinello –  2a Secretária, José  Clemente  da  Silva

Correa – 3º Secretário, Carlos Alberto Delgado de David, Elton Vinícius Nicolás da

Rocha, Eric  Lins Grillo,  Mano Gás,  Suzana Cardoso Alves  e Vilson José  Brites

Borges. À hora estabelecida, o  Presidente, ver.  José Fernando Tarragó, invocando o

nome de Deus, declarou aberta a reunião e, conforme Resolução nº 13/02, solicitou à vera

Zulma Ancinello que realizasse a leitura de um trecho da Bíblia: Marcos 3, versículos

31 a 35 – A Família de Jesus. Em prosseguimento o Presidente solicitou à 1a Secretária

que realizasse a leitura da ata da reunião anterior, a qual foi aprovada na íntegra e  dos

documentos constantes na ORDEM   DO DI  A:  Foram aprovados os Requerimentos

protocolizados  sob  os  nºs 467  e  469/2017/Leg.   Foram  aprovadas  as  Indicações

protocolizadas  sob  os  nºs 139,  140  e  141/2017/Leg.  Foram  aprovadas  as    Moç  ões

protocolizadas sob os nºs 464, 465, 470 e 471/2017/Leg. Foi incluído na pauta e aprovado

o Requerimento 039/2017, do Prefeito Municipal Ronnie Mello, protocolizado sob o

nº 472/2017/Leg, que solicita afastamento por até 15 dias, a partir do dia 22/05, pois está

acompanhando seu filho recém-nascido, internado na U.T.I. do Hospital Mãe de Deus em

Porto  Alegre.  Foram apreciados  e  aprovados  em Discussão e  Votação Únicas:  a)

Projeto de Lei Ordinária 041/2017, do Poder Executivo,  protocolo nº 356/2017/Leg,

que  "Inclui Ação no Plano Plurianual do Município – PPA 2014/2017 e na Lei de

Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO  2017,  de  que  tratam,  respectivamente  as  Leis

4.240/2013  e  4.712/2016"  e  b) Projeto  de  Lei  Ordinária  042/2017,  do  Poder

Executivo,  protocolo  nº 357/2017/Leg,  que  "Inclui  Ação  no  Plano  Plurianual  do
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Município – PPA 2014/2017, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2017, e Lei

Orçamentária Anual – LOA 2017,  que tratam, respectivamente as Leis 4.240/2013,

4.712/2016 e 4.751/2016". Foram apreciados em Segunda Discussão e Aprovados: a)

Projeto de Lei Ordinária 03/2017, do ver. Mano Gás, protocolo nº 09/2017/Leg, que

"Garante no Município de Uruguaiana a matrícula para o aluno com deficiência na

Escola  Municipal  mais  próxima  de  sua  residência  e  dá  outras  providências";  b)

Projeto  de  Lei  Ordinária  030/2017,  do  ver.  Carlos  Delgado,  protocolo  número

218/2017/Leg, que  "Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação da lista de espera

dos munícipes cadastrados nos programas habitacionais neste Município e dá outras

providências",  e  c) Projeto  de  Lei  Ordinária  036/2017,  do  ver.  Carlos  Delgado,

protocolo  nº 218/2017/Leg,  que  "Declara  de  Utilidade  Pública  a  Associação  dos

Autistas Sem Fronteira".  Ocupou a Tribuna,  com a aquiescência do Plenário,  Maria

Aparecida Dornelles - Presidente Associação dos Autistas Sem Fronteira, que discorreu

sobre  o  trabalho  da  entidade. Foi  retirado  pelo  autor após  a  leitura  do  parecer

desfavorável da Comissão Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Lei Ordinária

049/2017,  do  ver.  Vilson  Brites,  protocolo  nº 398/2017/Leg,  que  "Dispõe  sobre  a

inclusão  de  conceitos  de  empre-endedorismo  na  Rede  Municipal  de  Ensino."

CONVITES:  Protocolos 452,  454,  459,  462,  463  e  468/2017. EXPEDIENTE

RECEBIDO:  *De  Diversos: Ofícios  protocolizados  sob  os  nºs 460  e  461/2017.

EXPEDIENTE    EXPEDIDO: *Ao Executivo: Ofícios protocolizados sob os nºs 192 a

205/2017 e Autógrafos 032 a 034/2017. *A Diversos: Ofícios protocolizados sob os nºs

182  a  185/2017.  COMUNICAÇÕES:  Usaram  o  espaço  das  Comunicações: José

Clemente, Elton da Rocha, Zulma Ancinello, Fernando Tarragó, Josefina Soares,

Mano  Gás  e  Carlos  Delgado. O  conteúdo  de  seus  pronunciamentos  encontra-se

arquivado,  em  áudio,  no  Setor  de  Legislação  e  Registros  desta  Casa,  estando  à

disposição de qualquer pessoa e/ou entidade que queira requisitá-los. Cumpridos os

objetivos e nada mais havendo a tratar, o Presidente, ver.  José Fernando Tarragó,

invocando o nome de Deus, às 11h 33min, declarou encerrada a reunião. Para constar,

eu,  Olavo de La Vega Antunes Bellagamba, Oficial Legislativo, lavrei a presente ata.

Sala Ramão Barbat Filho, aos vinte e três dias do mês de maio de dois mil e dezessete. 
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